
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São José do Rio Preto
FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS
VARA REG COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 
RELACIONADOS À ARBITRAGEM
Rua Abdo Muanis, Nº 991, Sala 803 e 805, Nova Redentora - CEP 
15090-140, Fone: (17) 2137-3788, São José do Rio Preto-SP - E-mail: 
2.5e8rajvemp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao 
Público << Informação indisponível >>

EDITAL

Processo Digital nº: 1002433-49.2023.8.26.0326
Classe: Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Autofalência
Requerente: FREDI MONTEIRO CONFECÇÕES E SERVIÇOS LTDA

EDITAL - RELAÇÃO DE CREDORES, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS, 
EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS DE FREDI 
MONTEIRO CONFECÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 19.987.326/0001-82, PROCESSO 
Nº 1002433-49.2023.8.26.0326.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Reg Competência Empresarial E De Conflitos Relacionados À 
Arbitragem, do Foro Especializado das 2ª, 5ª e 8ª RAJs, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO 
ROBERTO ZAIDAN MALUF, informa a todos os interessados e credores que:

1) RELAÇÃO DE CREDORES: A Administradora Judicial TADDEI E VENTURA 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, representada por MARCELO GAZZI TADDEI, OAB/SP 
156.895, apresentou a RELAÇÃO DE CREDORES prevista no art. 7°, §2°, da Lei n° 11.101/2005 às 
fls. 1489/1491 do Processo n° 1002433-49.2023.8.26.0326, também disponível no website da 
Administradora Judicial (www.taddeiventura.com.br). 

2) PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: Os credores, a devedora ou seus sócios e o Ministério Público, 
no prazo comum de 10 (dez) dias corridos contados da publicação deste Edital, poderão 
apresentar Impugnação de Crédito contra a Relação de Credores, apontando a ausência de qualquer 
crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação do crédito relacionado, 
nos termos do art. 8° da Lei n° 11.101/2005. 

3) ACESSO ÀS INFORMAÇÕES: Os legitimados a apresentar Impugnação de Crédito poderão ter 
acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração da Relação de Credores mediante solicitação 
de arquivo eletrônico ou em horário comercial, nas dependências da Administradora Judicial (Av. 
Emilio Trevisan, 655, sala 812, Ed. Plaza Capital, São José do Rio Preto, SP, CEP 15084-067), 
mediante prévio agendamento pelo e-mail: mataddei@hotmail.com. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São José 
do Rio Preto, aos 03 de abril de 2024. Eu, Patrick Alves Rossete, Escrevente Técnico Judiciário, 
digitei. Eu, Daniela Martins de Freitas, Matrícula 353.767, Chefe de Seção Judicário, conferi.

PAULO ROBERTO ZAIDAN MALUF
Juiz de Direito – assinatura digital

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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